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Pregão Eletrônico SRP nº 9/2021-019 

SESAU/PMA 

 

Data de Abertura: 04/08/2021 às 09:00 no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Ananindeua, conforme as especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Modo de disputa 

Aberto 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Jurídico Forma de Adjudicação 

Sim – Decreto 7.892/2013 Não 
ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
Por item                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 

10.024/2019

? 

Não Não Não Sim 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão da Administração Direta, através de 

pregoeiro designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA pelo 

Decreto Municipal nº 041 de 04 de janeiro de 2021, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 04 de agosto de 2021 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, pelo período de 12 (doze) 

meses, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, conforme 

as especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 A licitação será dividida por item, conforme Termo de Referência, e definida pela Secretaria 

Municipal de Saúde, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu 

interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, 

prevalecerão as do edital. 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante encaminhará às seguintes 

declarações:  

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Marca; 

6.1.4 Fabricante;  

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e seus 

anexos, contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada 

(definidos no anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiverem apresentando proposta, e 

o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) dos itens contidos no item.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do item. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.6.2 Deverá mencionar explicitamente em sua proposta de preços, a ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA DO PRODUTO ofertado; 

6.6.3 Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo do 

TR, não será levada em consideração durante o julgamento. 

6.6.4 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de 

faturamento mínimo na proposta. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A classificação da proposta nesta fase não obsta que, posteriormente, em 

julgamento definitivo, seja decidido em sentido contrário, caso a proposta revele-se 

inaceitável. 

7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração de sessão pública.  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.22. Quanto a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

será considerada empatada com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.28.1 no país; 

7.28.2 por empresas brasileiras;  

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

8 

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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9.8.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede; do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.9.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura da sede da Licitante, relativo 

ao domicílio da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

presente licitação; 

9.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, e âmbito federal; 
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9.10.2 Certidão de Inteiro Teor, acompanhada de todos os atos, expedida pela Junta 

Comercial do Estado de domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição 

não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura das propostas; 

9.10.3 Certidão Específica de Atos expedida pela Junta Comercial do Estado de 

domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de abertura das propostas; 

9.10.4 Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar as 

documentações acima aludidas, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de abertura das propostas; 

9.10.5 Balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e 

representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de 

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

9.10.5.1 Assinatura do contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante 

legal da Entidade no BP, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; §4º do art. 

177 da Lei 6.404/76 e suas alterações; Resolução CFC nº 1330/11. 

9.10.5.2 No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

9.10.5.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

9.10.5.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

9.10.5.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.6 Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade 

(Contador/Técnico em Contabilidade) com data do mesmo período do registro do Balanço e outra 

no prazo de validade, na data prevista para a realização da abertura do certame. 

9.10.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

9.10.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 

atividade pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido 

em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante. 

9.11.1.1 Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou 

funcionário competente que exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do 

setor que usufruiu o objeto que atesta, com indicação do nome completo e cargo/função. 

9.11.1.2 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de 

solicitar a apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) 

correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação.  

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aos quais, caso também 
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exista restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 a proposta deverá conter: Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, 

telefone (atualizado), endereço eletrônico (e-mail - atualizado) para contato, bem como 

nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, dados 

bancários como: Banco, agência, número da conta corrente do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 27, IV, da Lei nº 8.666/93 e art.43, § 1º, da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

16 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.5. Por ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 

vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL 

DA PESSOA JURÍDICA), nos termos da Resolução n°11.536/2014-TCM/PA. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.  

15.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício do ano de 2021, contados da 

data de assinatura do termo e publicação do extrato, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 
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15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência e na Minuta do Contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato. 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

18 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, deste 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.666, de 1993 

e Decreto 10.024, de 2019, a Contratada que: 

20.2   Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

20.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.2.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.4. Cometer fraude fiscal; 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

20.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

20.3.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

20.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  

20.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

20.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

20.1 do Edital. 

20.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4. As sanções previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.5, 20.3.6 e 20.3.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

20.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

20.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva.  

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
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22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br;  

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os   

participantes e a administração. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

http://www.comprasgovernamentais.com.br/
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23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tcm.pa.gov.br  

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I – Termo de Referência 

23.12.1.1 Anexo I – Termo de referência - Especificações dos itens. 

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

23.12.3 ANEXO III– Minuta de Termo de Contrato 

 

24.    DO FORO 

24.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

 

Ananindeua-PA, 20 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

JORGE JUNIOR DA SILVA NASCIMENTO 

PREGOEIRO/PMA 

Decreto Municipal nº 041/2021  

http://www.comprasgovernamentais.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/


 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

22 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar o processo licitatório, com o 

escopo de promover o registro de preços em ata, objetivando a futura e eventual AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, conforme as especificações, 

condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de materiais de expediente é imprescindível à Secretaria Municipal de 

Saúde de Ananindeua – SESAU, para suprir as necessidades de fornecimento interno do 

Almoxarifado, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas 

das Unidades Organizacionais, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades 

desta Secretaria Municipal de Saúde.  

2.2. Os itens a serem licitados foram mensurados através dos relatórios de consumo e de termo 

de contrato do exercício anterior, acrescido dos itens mais adquiridos pela Secretaria de Saúde, 

pela necessidade de reposição dos bens atualmente indisponíveis, bem como do acréscimo de 

atividades na Rede de Saúde, dentre outros motivos, razão pela qual se justifica pela necessidade 

dos referidos itens e suas especificações técnicas. 

2.2.1. Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos, que guardam relação entre si, e 

para priorizar a eficiência do serviço público, mostra-se pertinente a aquisição dos mesmos pelo 

critério de avaliação por ITEM; 

2.2.2. Os itens que compõem o ANEXO I, são da mesma natureza e guardam relação entre si, 

sendo vendidos por papelarias/livrarias. Os materiais de expediente do referido anexo, possuem 

itens de baixo valor unitário e há diversos fornecedores no ramo. Logo, a classificação das 

propostas pelo critério de menor preço por item, estimulará a participação de várias empresas no 

certame, além de possibilitar a ampliação da competitividade e ganho na economia de escala. 

Ademais, a utilização do referido critério evitará a excessiva pulverização de contratos, 

diminuindo o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação, da 

publicação do extrato do contrato e da portaria do respectivo fiscal, que podem ser mais caro que 

o valor final ao bem a ser adquirido.  

Ainda preservará o máximo possível a rotina de atividades das unidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, que poderia ser afetada por eventuais descompassos no fornecimento dos materiais por 

diferentes fornecedores, indo ao encontro dos princípios da economicidade e eficiência.   
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3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais de acordo com as especificações e 

quantidades descritas no quadro em anexo a este Termo de Referência. 

4.  DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL 

4.1. Os materiais objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues pelo fornecedor 

registrado na Ata, de forma parcelada, obedecendo ao quantitativo estipulado no quadro de 

demanda emitido pelo Setor competente da Secretaria de Saúde;  

4.2. É vedado ao fornecedor recusar o fornecimento ou condicioná-lo a quantidades superiores 

aos estabelecidos neste Termo de Referência;  

4.3. Caberá ao fornecedor entregar o material em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho; 

4.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua, situado no Conjunto Guajará, Estrada do Guajará, Rua SN 21, lotes 19 a 30, 

Bairro Guajará, CEP: 67.149-810 – Ananindeua/PA, em conformidade com os quantitativos 

estabelecidos pelo setor requisitante;  

4.5. Os materiais deverão ser entregues em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h 

às 14h, salvo horários e dias alternativos estabelecidos pelo Setor responsável da 

CONTRATANTE e anuído pela CONTRATADA;  

4.6. O material deverá ser entregue, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que preferencialmente utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e bom armazenamento dos materiais;  

4.7. O recebimento e aceitação do objeto deste termo obedecerão ao disposto no art. 73, inciso II 

e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e se dará, em especial, da seguinte forma:  

a) Recebimento Provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 

 cinco (5) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta;  

b) Recebimento Definitivo: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de cinco (5) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

4.8. Na hipótese de verificação a que se referem os subitens anteriores não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 
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4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

4.10. Serão rejeitados, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações 

técnicas ou qualidades exigidas, conforme dispõe o art. 76, da Lei n.º 8.666/93; 

4.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de três 03 (três) dias, a contar da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

4.12. Todas as embalagens dos materiais, objeto do presente termo, deverão apresentar-se em 

perfeito estado de conservação, íntegras, com prazo de validade e dentro dos padrões 

estabelecidos pelo Inmetro - Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia, sendo 

obrigatório o Selo de Certificação de Segurança do Inmetro, para os Itens relacionados na 

Portaria n.º 481, de 07 de dezembro de 2010 (Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior); 

4.13. Embalagens que estiverem estufadas, amassadas ou que contiverem defeitos ou violações, 

bem como as que apresentarem em seus conteúdos ferrugem ou qualquer outro tipo de impureza, 

que possa comprometer ou interferir na qualidade do produto, serão rejeitadas, cabendo a 

contratada substituí-los ou repô-los no prazo máximo, estabelecido neste Termo de Referência.  

5. DOS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS E DA GARANTIA  

5.1. Todos os materiais deverão possuir validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da entrega definitiva do material, presente na embalagem, obrigando o fornecedor a 

substituí-lo imediatamente, sem qualquer ônus ao órgão ou entidade solicitante, caso se constate, 

neste período, qualquer avaria ou outra circunstância que a impeça de utilidade a que se destinam, 

a qual estará sujeita às despesas decorrentes de devolução e nova entrega;  

5.2 O prazo de validade dos produtos obedecerá a legislação em vigor, observando-se as variáveis 

dos processos de obtenção, embalagem e conservação;  

5.3. A justificativa para a estipulação dos prazos de garantia e validade citados nos parágrafos 

anteriores tem como principal finalidade, assegurar a qualidade do produto a ser adquirido, bem 

como a possível substituição do produto em casos de eventuais vícios detectados ao longo da 

utilização do material, já que a existência de vínculos contratuais entre as partes facilita a 

negociação.  

6. APRESENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL  

6.1 Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor deverão incluir todos os 

insumos necessários para a fiel execução do(s) contrato(s), tais como: impostos, seguros, fretes, 
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transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros custos de logística e 

distribuição que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto;  

6.2. Para efeito da composição final do preço o licitante deverá considerar os valores unitários 

dos materiais e multiplicá-los por seus respectivos quantitativos;  

6.3. A licitante será avaliada em cada item, pelos valores unitários respectivos, quer sejam lotes 

ou itens em que concorrem. Não sendo aceito itens com valores acima do estimado pela 

Administração; 

6.4. O licitante vencedor será assim definido por apresentar no procedimento licitatório o menor 

preço por ITEM, conforme o caso, e deverá apresentar em sua habilitação as documentações 

requeridas no Edital regulador do certame;  

6.5. Os dados anuais de dispêndios da Administração Municipal relativos à aquisição de material 

de expediente possuem caráter meramente estimativo, não gerando qualquer obrigação para a 

Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua;  

6.6. Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor não serão repactuados e 

reajustados, refletindo os preços e condições comerciais praticados no mercado, salvo nos casos 

da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma estabelecida no Art. 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, e demais disposições legais em vigor.  

6.7. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

6.8. Conter especificação clara e completa dos produtos fornecidos, observadas as 

especificações constantes deste Termo, sem conter alternativa de preço ou qualquer outra 

condição de induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

6.9. Conter os preços unitário e total dos itens descritos nos quadros apresentados nas 

especificações do ANEXO I deste Termo. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

7.3. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas dependências para a execução 

do contrato;  

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da licitante vencedora; 
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7.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

7.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 

7.7. Proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos pela CONTRATADA;  

7.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

7.10. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na execução 

dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

7.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do      

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, no 

Contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade do produto;  

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.5. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  
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8.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

8.1.9. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes, fretes e outras que porventura 

venha a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;  

8.1.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE para a execução do contrato;  

8.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.2. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por:  

8.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

8.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a entrega do material objeto deste certame, ainda que acontecido em dependência 

da CONTRATANTE;  

8.3. São expressamente vedadas à licitante vencedora:  

8.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE 

para a execução do contrato decorrente deste certame;  

8.3.2. A veiculação de publicidade acerca deste certame, salvo se houver prévia autorização 

da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua – SESAU; 

8.3.3. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a 
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licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a contratante. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É expressamente vedada à licitante vencedora a subcontratação de outra empresa para a 

execução do objeto deste certame;  

9.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. DA VIGÊNCIA 

10.1. A Ata de Registro de Preços originária deste procedimento licitatório vigorará por 12 (doze) 

meses, contatos a partir da Publicação do Extrato da mesma, condicionando a eficácia de seus 

atos à publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Ananindeua;  

10.2. Os contratos oriundos da Ata supracitada também terão validade de até doze (12) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato e deverão ser firmados dentro do período da vigência 

da Ata. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1. A contratação em tela, objeto deste Termo de Referência, tem amparo na Lei 10.520/2002, 

Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 

2015, e da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições do 

Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações posteriores. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O PAGAMENTO será efetuado após a concreta prestação dos serviços, comprovadamente, 

em até 30 (trinta) dias, após a LIQUIDAÇÃO de Nota Fiscal válida, a qual deverá ser apresentada 

junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor responsável da contratante, e protocolada a tempo, 

após o correto recebimento, devidamente acompanhada das Certidões do INSS, FGTS, CNDT 

e outras por leis exigidas, devida e obrigatoriamente regulares e atualizadas sob pena de violação 

ao dispositivo no § 3º do art. 196 da Constituição Federal 1988, respeitando as cláusulas 

contratuais, ao Termo de Referência e ao edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da 

Lei nº 4.320/64, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado;  

 13.1.1. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

 habilitação; 

 13.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

 legislação aplicável.  

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/material, devidamente separado do valor dos outros 

itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o valor proposto para a execução do objeto deste Termo de Referência. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por atraso 

no pagamento ou correção monetária; 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 13.4.1. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

 reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 
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 adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do 

 serviço pela CONTRATADA. 

13.5. No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários à plena execução 

do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou indiretas, materiais, 

mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos 

diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração 

devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas e não estando sujeita a CONTRATANTE 

a estas obrigações da CONTRATADA em nenhuma hipótese; 

13.6. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que por ventura 

tiver dado causa; 

13.7. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas no Instrumento convocatório do EDITAL, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções pelo inadimplemento contratual:  

 14.1.1. Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará 

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, pelo 

descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes 

penalidades:  

14.1.2. A não observância do prazo de execução do objeto licitado pela CONTRATADA 

implicará em multa moratória, não compensatória de 0,30% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, sobre 1/12 do valor anual estimado do contrato, independentemente das 

sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela 

CONTRATANTE; 

14.1.3. Findo o prazo de execução os serviços objeto do contrato pela CONTRATADA e 

não cumprida a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros 

atos expedidos pela Administração Municipal, serão tornados sem efeito; 

14.1.4. Não havendo mais interesse pela CONTRATANTE na execução do contrato, total 

ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer 

das condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 

8.666, de 1993. 
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14.2. A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser 

cumprida; 

14.3. As multas estabelecidas serão consideradas dívida líquida e certa e devem ser pagas em até 

30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de 

qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente; 

14.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, além da 

aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicarem as penalidades de advertência e 

suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato, e as 

demais previsões da Lei nº 8.666/93; 

14.5. O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da 

CONTRATADA, e perante a Administração Municipal nenhum pagamento será realizado à 

CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa; 

14.6.   Se o valor da multa for superior ao valor devido a CONTRATADA, a diferença será 

cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 

14.7. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

14.7.1. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.7.2. Fizer declaração falsa; 

14.7.3. Cometer fraude fiscal; 

14.7.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

14.9. Qualquer sanção administrativa será aplicada após regular Processo Administrativo, sendo 

assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido 

após a cotação prévia de preços a ser realizada pelo setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Saúde de Ananindeua. 

15.1.2. Em hipótese alguma serão aceitas propostas cujos valores dos grupos/lotes/itens 

sejam superiores aos preços máximos instituídos na planilha a ser apresentada pelo 

respectivo setor de Compras;  

15.2. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

Ananindeua, 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Karenn Cristhina Rodrigues 

Coordenadora CAF/ALMOXARIFADO/SESAU 
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Anexo I – Termo de Referência – Especificações dos itens. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
ALMOFADA para Carimbo 

Azul Nº 03 
UNIDADE 2.100 2,70 5.670,00 

2 
ALMOFADA para Carimbo 

preta Nº 03 
UNIDADE 2.100 2,70 5.670,00 

3 
ALMOFADA para carimbo 

vermelha Nº 03 
UNIDADE 2.100 2,70 5.670,00 

4 

APONTADOR DE LÁPIS 

COM DEPÓSITO 

TRANSPARENTE: 

confeccionado em material 

resina termoplástica e lâmina de 

aço temperada, com furo cônico 

(diâmetro de aproximadamente 

8 mm) e uma lâmina de aço 

carbono perfeitamente ajustada 

e afiada, formando conjunto 

com união rígida, sem folgas, a 

fim de não macerar ou mastigar 

a madeira do lápis, dimensões 

mínimas: 60 mm de 

comprimento x 25 mm de 

largura x 15 mm de altura. Com 

depósito em plástico 

transparente, com alta 

resistência e ótima 

apontabilidade. Caixa com 24 

unidades. 

CAIXA 240 10,41 2.498,40 

5 
BORRACHA BRANCA cx c/ 

20 UND 
CAIXA 840 6,68 5.611,20 

6 

COLA BRANCA à base de 

acetato de polivinila, não tóxica, 

lavável com 1 LITRO. Caixa 

com 6 unidades. 

CAIXA 180 53,65 9.657,00 

7 

COLA BRANCA à base de 

acetato de polivinila, não tóxica, 

lavável COM 90G. Caixa com 

12 unidades. 

CAIXA 3.000 18,05 54.150,00 

8 

COLA EM BASTÃO COM 40 

G: composição: a base de água, 

comporta de resina sintética, 

água, umectante e preservante. 

Com fórmula balanceada e 

excelente aderência. 

Embalagem com sistema 

giratório de fácil manuseio. 

Própria para uso em papéis 

fotos, selos e tecidos. 

PACOTE 1.200 32,71 39.252,00 

9 

CORRETIVO líquido à base de 

água com pigmentos brancos e 

poliacetato de vinila, não tóxico 

com 18 ml. Caixa com 12 

unidades. 

CAIXA 960 15,89 15.524,40 

10 

MARCADOR DE TEXTO 

caneta hidrográfica usada para 

enfatizar trechos de texto com 

uma tinta translúcida. Com 

piranina para a cor amarela 

UNIDADE 2.100 2,07 4.347,00 
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fluorescente ou rodaminas para 

outras cores. 

11 

MARCADOR PARA 

QUADRO BRANCO 

recarregável, 1ª linha, corpo 

plástico resistente, tampa com 

clip plástico, ponta macia, COR 

AZUL, escrita grossa mínimo 4 

mm, certificado INMETRO ou 

certificação equivalente. 

UNIDADE 1.200 2,33 2.796,00 

12 

MARCADOR PARA 

QUADRO BRANCO 

recarregável, 1ª linha, corpo 

plástico resistente, tampa com 

clip plástico, ponta macia, COR 

PRETA, escrita grossa mínimo 

4 mm, certificado INMETRO ou 

certificação equivalente. 

UNIDADE 1.200 2,33 2.796,00 

13 

MARCADOR PARA 

QUADRO BRANCO 

recarregável, 1ª linha, corpo 

plástico resistente, tampa com 

clip plástico, ponta macia, COR 

VERMELHA, escrita grossa 

mínimo 4 mm, certificado 

INMETRO ou certificação 

equivalente. 

UNIDADE 1.200 2,33 2.796,00 

14 
MASSA DE MODELAR, 

antitóxico. Caixa com 12 

unidades em cores variadas. 

CAIXA 2.400 2,61 6.264,00 

15 

PINCEL ATÔMICO - de boa 

qualidade, composição resina 

termoplástica, tinta à base de 

álcool, corantes, resinas, 

solventes, aditivos e ponta de 

feltro Espessura da escrita; 

2,0mm, 4,5mm, 8,0mm, prazo 

de validade igual ou superior a 

02(dois) anos. Caixa com 12 

unidades. COR AZUL 

CAIXA 600 18,89 11.334,00 

16 

PINCEL ATÔMICO - de boa 

qualidade, composição resina 

termoplástica, tinta à base de 

álcool, corantes, resinas, 

solventes, aditivos e ponta de 

feltro Espessura da escrita; 

2,0mm, 4,5mm, 8,0mm, prazo 

de validade igual ou superior a 

02(dois) anos. Caixa com 12 

unidades. COR PRETO 

CAIXA 600 18,89 11.334,00 

17 

PINCEL ATÔMICO - de boa 

qualidade, composição resina 

termoplástica, tinta à base de 

álcool, corantes, resinas, 

solventes, aditivos e ponta de 

feltro Espessura da escrita; 

2,0mm, 4,5mm, 8,0mm, prazo 

de validade igual ou superior a 

02(dois) anos. Caixa com 12 

unidades. COR VERMELHO 

CAIXA 600 18,89 11.334,00 

18 
TINTA GUACHE EM 

CAIXA COM 06 CORES DE 
CAIXA 2.100 3,46 7.266,00 
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15ML LAVAVEL - 

composição: colorantes, água, 

espessantes, carga inerte e 

conservantes. Caixa com 06 

frascos plásticos com 15 ml 

cada, nas cores: branco, 

vermelho, amarelo, verde, azul 

cobalto e preto. Na embalagem 

deverá constar a marca, o CNPJ 

e código de barras.  

19 

TINTA PARA CARIMBO 

acondicionado em frasco 

plástico resistente, contendo 

30ml nas cores (azul, preta). 

Caixa com 6 unidades. 

CAIXA 1.200 23,57 28.284,00 

20 
TINTA REABASTECEDOR 

para marcador de quadro branco 

20 ml - COR AZUL.  

CAIXA 480 4,41 2.116,80 

21 
TINTA REABASTECEDOR 

para marcador de quadro branco 

20 ml – COR VERMELHA. 

CAIXA 480 4,41 2.116,80 

22 
Bloco de anotações tipo post-it 

de 76 x76 em cores sortidas c/ 

450fls. 

BLOCO 1.800 3,54 6.372,00 

23 

CADERNO 

UNIVERSITÁRIO: Capa dura, 

12 matérias com 240 folhas, 

medindo 275 mm x 200 mm, 

Miolo: Confeccionado em Papel 

Branco com gramatura não 

inferior a 50g/m². Cantos 

arredondados. Acabamento:  

espiral em arame revestido com 

nylon com espessura de 1,0mm, 

com sistema coillock em suas 

extremidades. 

UNIDADE 600 14,78 8.868,00 

24 

CAIXA PARA ARQUIVO 

MORTO - em material plástico 

super-resistente, com poli ondas, 

na cor amarela, apresentando 

especificações nas laterais para 

arquivo, medindo aprox. 36cm 

de comprimentoX25cm de 

altura e 13,3cm de largura, na 

cor amarela, de boa qualidade, 

prazo de validade 

indeterminado. 

UNIDADE 12.000 8,35 100.200,00 

25 

CALCULADORA DE MESA 

12 dígitos, sem bobina, portátil, 

porcentagem; raiz quadrada; 

memória; inversão de sinal; tecla 

GT; (acumulador automático), 

duplo zero, tecla MU (mark-up 

acréscimo de margem 

percentual), bateria e solar. 

UNIDADE 840 16,69 14.019,60 

26 

LIVRO ATA sem margem, 

com 100 folhas costurado com 

folhas numeradas, capa dura na 

cor preta, 210 x 330 mm. 

UNIDADE 3.000 8,89 26.670,00 

27 
LIVRO ATA sem margem, 

com 200 folhas costurado com 
UNIDADE 2.100 17,69 37.149,00 
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folhas numeradas, capa dura na 

cor preta, 210 x 330 mm. 

28 

LIVRO PROTOCOLO DE 

CORRESPONDÊNCIA Com 

100 Folhas Pautadas E 

Numeradas Sequencialmente, 

Com Capa Dura, No Formato 

153 X 216mm E Com 

Encadernação Costurada. 

UNIDADE 2.400 6,22 14.928,00 

29 

PERFURADOR para papel 

com alavanca e estrutura 

metálicas, pintadas na cor preta, 

manual, tipo médio. capacidade 

de perfuração 50 folhas. 

UNIDADE 480 50,17 24.081,60 

30 

Prendedor de papel em resina 

termoplástica atóxica e lâmina 

em aço inox com 25mm. 

embalagem com 48 unidades. 

EMBALAGE

M 
240 22,16 5.318,40 

31 

Prendedor de papel em resina 

termoplástica atóxica e lâmina 

em aço inox com 50mm. 

embalagem com 48 unidades. 

EMBALAGE

M 
240 97,31 23.354,40 

32 

RÉGUA ESCOLAR DE 30 

CENTÍMETROS: com 

graduação em milímetros, 

numerada de 0 a 30 centímetros; 

com cantos arredondados; com 

as seguintes dimensões: 

espessura mínima de 3 

milímetros, largura mínima de 

35 milímetros, com 

comprimento total de 310 

milímetros. Com lado gravado 

chanfrado, em material 100 % 

cristal, com gravação da 

escalapelo processo de 

tampografia, com 2 micros 

ressaltos na face de contato com 

o papel para garantir a 

integridade da escala e não haver 

desgastes pelo uso, embalado 

individualmente em embalagem 

plástica reutilizável. 

UNIDADE 5.100 1,04 5.304,00 

33 

TESOURA ESCOLAR sem 

pontas. Possui lâmina de aço, 

cabo em polipropileno, formato 

121 mm. Caixa com 12 

unidades. 

CAIXA 2.100 30,50 64.050,00 

34 

CANETA 

ESFEROGRÁFICA NA COR 

PRETA: corpo sextavado ou 

cilíndrico, transparente e saída 

do tubo de carga pela 

extremidade inferior da caneta, 

ponta de latão e esfera de 

tungstênio, tinta à base de 

corantes orgânicos e solventes, 

garantia de troca em casos de 

defeitos de fábrica, 

acondicionadas em embalagens 

contendo, no mínimo, as 

especificações acima. Similar a 

CAIXA 2.100 32,68 68.628,00 
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BIC ou Faber Castel, igual ou de 

melhor qualidade. Caixa com 50 

unidades. 

35 

CANETA 

ESFEROGRÁFICA NA COR 

VERMELHA: caneta 

esferográfica na cor vermelha, 

corpo sextavado ou cilíndrico, 

transparente e saída do tubo de 

carga pela extremidade inferior 

da caneta, ponta de latão e esfera 

de tungstênio, tinta a base de 

corantes orgânicos e solventes, 

garantia de troca em casos de 

defeitos de fábrica, 

acondicionadas em embalagens 

contendo, no mínimo, as 

especificações acima. Similar a 

BIC ou Faber Castel, igual ou de 

melhor qualidade. Caixa com 50 

unidades. 

CAIXA 2.100 32,87 69.027,00 

36 

CANETA 

ESFEROGRÁFICA: caneta 

esferográfica na cor AZUL, 

corpo sextavado ou cilíndrico, 

transparente e saída do tubo de 

carga pela extremidade inferior 

da caneta, ponta de latão e esfera 

de tungstênio, tinta à base de 

corantes orgânicos e solventes, 

garantia de troca em casos de 

defeitos de fábrica, 

acondicionadas em embalagens 

contendo, no mínimo, as 

especificações acima. Similar a 

BIC ou Faber Castel, igual ou de 

melhor qualidade. Caixa com 50 

unidades. 

CAIXA 2.100 33,13 69.573,00 

37 

CANETA HIDROGRÁFICA 

para colorir, leve e macia com 

secagem rápida, tinta lavável, 

embalagem com 12 cores. 

PACOTE 840 4,76 3.998,40 

38 

CANETA MARCA TEXTO à 

base de água, secagem rápida, 

cores variadas. Caixa com 12 

unidades. 

CAIXA 1.200 18,16 21.792,00 

39 

CANETA CORRETIVA com 

ponta metálica de 0.8mm, com 

precisão na aplicação, líquido 

corretivo de secagem rápida, 

com 8ml. 

UNIDADE 2.100 4,48 9.408,00 

40 

LÁPIS DE COR GRANDE 

COM 12 CORES REDONDO: 

Estojo com 12 lápis redondos de 

cores vivas (rosa claro, 

vermelho, laranja, amarelo, 

marrom, verde claro, verde, 

carmim, bege, azul, azul cobalto 

e preto, com as seguintes 

dimensões: comprimento: 175 

mm; entre faces: 6,9 a 7,2 mm; 

diâmetro da mina: 2,6 mm. 

PACOTE 2.100 3,59 7.539,00 
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Composição: pigmentos, 

aglutinantes, carga inerte, ceras 

e madeiras reflorestadas. 

Impressão em hot stamping na 

cor dourada no corpo do lápis. 

Com tabela de cores impressa na 

embalagem e espaço para 

colocar identificação do aluno 

em papel reciclado. 

41 

LÁPIS PRETO GRAFITE 

SEXTAVADO N. º2 = B: com 

as seguintes dimensões: 175 mm 

de comprimento; 7,2 mm entre 

faces; diâmetro do grafite 2,0 

mm. Composição: material 

cerâmico, grafite e madeira 

reflorestada, em formato 

sextavado, com graduação do 

grafite Nº 2 = B, na cor preta. 

Produzido em material atóxico e 

madeira reflorestada, com 

impressão em hot stamping no 

corpo do lápis. Caixa com 144 

unidades. 

CAIXA 840 49,64 41.697,60 

42 

LAPISEIRA com ponta fixa de 

4mm com mecanismo avançadi, 

recarregável mecanismo 

avançado com grafite 0,5mm 

CAIXA 100 40,33 4.033,00 

43 

GIZ DE CERA, embalagem 

contendo 12 cores variadas, não 

tóxico tamanho grande, possuir 

selo INMETRO. 

CAIXA 960 4,80 4.608,00 

44 
CD-R GRAVÁVEL, 700 MB, 

80 minutos 52x 
UNIDADE 1.100 1,74 1.914,00 

45 

CLIP GALVANIZADO, N º 

2/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente três 

centímetros de comprimento, 

caixa contendo 100 unidades, de 

boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 6.000 1,81 10.860,00 

46 

CLIP GALVANIZADO, N º 

4/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente cinco 

centímetros de comprimento, 

caixa contendo 50 unidades, de 

boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 3.000 1,83 5.490,00 

47 

CLIP GALVANIZADO, N º 

6/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente três 

centímetros de comprimento, 

caixa contendo 100 unidades, de 

boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 3.000 1,89 5.670,00 

48 

CLIP GALVANIZADO, N º 

8/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente três 

centímetros de comprimento, 

caixa contendo 100 unidades, de 

boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 3.000 1,97 5,910,00 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

39 

49 
DVD-R mídia DVD-R gravável, 

4.7gb, 120 min, 8x, imprimível, 

com capa em acrílico. 

UNIDADE 1.100 1,85 2,035,00 

50 
ELÁSTICO amarelo, resistente 

e durável, borracha natural. 

Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 2.100 2,72 5.712,00 

51 

ESTILETE com corpo plástico 

transparente, cores sortidas do 

clip. Lâminas com pontas 

renováveis em aço carbono. 

Possuindo trava de segurança, 

com tamanho aproximado de 15 

cm e dimensões da lâmina: 11 

cmX18mm. Caixa com 12 

unidades 

CAIXA 240 25,55 6.132,00 

52 

EXTRATOR DE GRAMPO 

de boa qualidade, em aço inox, 

med. Aprox. 1,5 cm de largura X 

15 cm de comprimento, prazo de 

validade indeterminado. Caixa 

com 10 unidades. 

CAIXA 240 18,91 4.538,40 

53 
CARTOLINA cores variadas, 

240 g, formato 50 cm x 66 cm. 
FOLHA 6.000 1,81 10.860,00 

54 

ENVELOPE BRANCO 

OFÍCIO: Sem timbre, tamanho 

114x229mm, Caixa 1.000 

unidades. 

CAIXA 960 97,63 93.724,80 

55 

ENVELOPE BRANCO 

OFÍCIO: Sem timbre, tamanho 

114x229mm, Caixa 100 

unidades, sem janela. 

CAIXA 720 133,82 96.350,40 

56 

ENVELOPE DE PAPEL 

KRAFT AMARELO OURO: 

Medindo 24,2x33,6 cm (A4). 

Caixa com 250 unidades. 

CAIXA 1.200 52,02 62.460,00 

57 
FOLHA EMBORRACHADA 

(EVA) medindo 45x60cm x 

3mm. 

FOLHA 1.200 1,80 2.160,00 

58 
PAPEL CARBONO - Formato 

A4, 210mm x 297mm, cor azul 

ou preta. Caixa com 100 folhas. 

CAIXA 240 33,93 8.143,20 

59 

PAPEL VERGÊ com diversos 

padrões, gramaturas, texturas 

em cores variadas. A4 

210mmx297xx. 180g/m². Caixa 

com 50 folhas. 

CAIXA 480 13,04 6.259,20 

60 
PASTA COM FERRAGEM 

em papelão plástica. Cores 

variadas. 

UNIDADE 12.000 1,69 20.280,00 

61 

PASTA PLÁSTICA COM 

ELASTICO E ABA - 

transparente. Tamanho oficio 

(235mm X 350mm). 

UNIDADE 6.000 2,64 15.840,00 

62 PASTA PVC elástico 2cm. UNIDADE 8.400 4,12 34.608,00 

63 PASTA PVC elástico 3cm. UNIDADE 8.400 5,32 44.688,00 

64 PASTA PVC elástico 4cm. UNIDADE 8.400 6,96 58.464,00 

65 
PASTA SUSPENSA KRAFT 

com formato oficio, com visor e 

grampo plástico. 

UNIDADE 6.000 2,61 15.660,00 

66 
PASTA AZ LOMBO LARGO 

- para arquivamento em papelão 

super-resistente, na cor preta 

UNIDADE 6.000 13,80 82,800,00 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-019 SESAU/PMA 

 

40 

medindo aproximadamente 35 

cm de altura, 8 cm de lombo, 

27cm de largura, comporta 

etiqueta no lombo, em plástico 

resistente, borda inferior em aço, 

apresentando garantia de 

qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

67 

PASTA AZ PARA LOMBO 

LARGO – para arquivamento 

em papelão super resistente, na 

cor preta medindo 

aproximadamente 35 cm de 

altura 8, cm de lombo, 28 cm 

largura, com porta etiqueta no 

lombo, em plástico resistente, 

borda inferior em aço, 

apresentando garantia de 

qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

UNIDADE 6.000 14,11 84.660,00 

68 
Pasta em polipropileno 

sanfonada com 12 divisórias. 
UNIDADE 840 18,47 15.514,80 

69 
PASTA A4 EM L MEDINDO 

220 X 310MM. 
UNIDADE 3.600 0,92 3.312,00 

70 

PASTA TRANSPARENTE 

Com Aba Elástico Polipropileno 

0,60mm Ofício Organizer 

Transparente, feita de material 

resistente para melhor proteção e 

ideal para manter a organização 

no trabalho. Produto Certificado 

INMETRO. 

UNIDADE 2.100 2,69 5.649,00 

71 

FITA ADESIVA (tipo 

DUREX ou similar) 

transparente em rolo de 12 x 50 

cm. Pacotes com 5 unidades. 

PACOTE 2.100 1,84 3.864,00 

72 
FITA ADESIVA GOMADA 

50 x 50 cm, cor transparente. 

Pacote com 04 unidades. 

PACOTE 2.100 16,83 35.343,00 

73 

FITA CREPE comum, 

medindo 18 x 50 cm, com 

camada adesiva de boa 

aderência, resistente ao 

manuseio. 

ROLO 840 4,67 3.922,80 

74 

FITA GOMADA 50x50 cm, 

polietileno, monoface, cor 

marrom. Pacote com 05 

unidades. 

PACOTE 2.100 18,31 38.451,00 

75 

GRAMPEADOR medindo 

aprox. 20 cm de comprimento 

para ser utilizado grampos 26/6, 

representando garantia de 

qualidade, durabilidade, de 

primeira qualidade e de 

fabricação brasileira. 

UNIDADE 2.100 12,24 25.704,00 

76 

GRAMPEADOR semi-

industrial, com estrutura 

metálica de alta resistência com 

capacidade para grampear 100 

folhas, para grampos 23/13 de 

boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

UNIDADE 240 96,66 23.198,40 
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77 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR 26/6 caixas 

com 1.000 unidades, tipo 

cobreados. 

CAIXA 2.400 2,55 6.120,00 

78 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR modelo 

23/13, caixa com 5.000 

unidades, fabricado com arame 

de aço revestido, produto não 

perecível, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 2.400 18,41 44.184,00 

79 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR modelo 23/8, 

caixa com 5.000 unidades, 

fabricado com arame de aço 

revestido, produto não perecível, 

prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 1.200 9,50 11.400,00 

80 

GRAMPO TRILHO 

(ROMEU E JULIETA): em 

plástico, alta resistência branco 

leitoso, fechamento com 

pressão, compacta o 

arquivamento de 200 folhas de 

75g/m². Caixa ou pacote com 50 

unidades. 

CAIXA 1.200 16,64 19.968,00 

81 
GRAMPO TRILHO 

METALIZADO: 80mm, caixa 

com 50 unidades. 

CAIXA 1.800 17,12 30.816,00 

82 

Papel a3: 2106x330mm, resma 

com 500 folhas cada, gramatura 

75 g/m2, embalado em papel de 

propriedade térmicas e anti 

umidade caixa com 2.500 folhas 

resmas. 

CAIXA 1.100 224,12 246.532,00 

83 

PAPEL A4 BRANCO – 

Formato A4, 210mm x 297mm, 

resmas com 500 folhas cada, 

gramatura 75g/m², embalado em 

papel de propriedade térmicas e 

anti umidade. Caixa com 10 

resmas. 

CAIXA 4.200 202,49 850.458,00 

84 
PAPEL KRAFT natural, 80g. 

66x96cm. Pacote com 250 

folhas. 

PACOTE 4.080 56,66 231.172,80 

85 

PAPEL OFÍCIO 2: 

2106X330mm, resmas com 500 

folhas cada, gramatura 75 g/m², 

embalado em papel de 

propriedade térmicas e anti 

umidade. Caixa com 10 resmas. 

CAIXA 480 177,41 85.156,80 

86 

PAPEL SULFITE (tipo 

CHAMEQUINHO ou similar) 

A4 210mmx297 mm. 75g/m². 

Cores variadas, pacote com 100 

folhas (cx com 50 pacotes). 

CAIXA 480 190,93 91.646,40 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /SESAU. 

PROCESSO 159/2021 - SESAU 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, conforme as especificações, 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

 

Aos _________, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, situada na Rua 

Magalhães Barata (Rodovia BR 316, km 0), 1515, Centro, Município de Ananindeua/Pará, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.441/0001-68, por intermédio da PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICIPIO- PROGE, representada pelo Procurador Geral do Município, JOÃO 

LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO, aqui denominada como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, 

representada pela Secretária DAYANE DA SILVA LIMA, aqui denominada como 

ORDENADORA DE DESPESA, nos termos do estabelecido na Lei n.°10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 11.698/2009, 

Decreto 16.110/2015, Decreto Municipal n°15.425, de 10 de abril de 2013 e subsidiária pela Lei 

Federal n° 8.666/93, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

SRP.SESAU.PMA, conforme o resultado da classificação das propostas apresentadas, resolve 

registrar os pregos das empresas, denominadas simplesmente FORNECEDOR, abaixo 

identificadas, cujas especificações detalhadas dos itens registrados, constam do Anexo I deste 

instrumento, conforme abaixo: 

 

FORNECEDOR ______________________________ 

  

Conforme o Termo de Referência do Edital do Sistema de Registro de Pregos n° _____________.  

 

1.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritas, o Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir os materiais/serviços nele registrados 

nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade 

de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS: Os quantitativos, materiais/serviços e preços 

registrados encontram-se relacionados no Anexo I desta Ata. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços resultante do Pregão 

Eletrônico terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação de seu termo no Diário 

Oficial, podendo ser prorrogada sua vigência nos termos do art. 9°, § 2°, do Decreto n° 11.698, 

de 16 de janeiro de 2009. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

gerenciamento deste instrumento caberá a Procuradoria Geral do Município, nos termos 

estabelecidos no Decreto n° 11.698, de 16 de janeiro de 2009, e alterações posteriores, Decreto 

n°. 15.425, de 10 de abril de 2013, Decreto Municipal 16.110/2015 e Lei 8.666/93, em especial 

de edital, no presente instrumento e na legislação que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: O fornecimento do 

objeto obedecerá ao solicitado pelo órgão CONTRATANTE, conforme sua necessidade e o 

disposto no edital e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A 

Execução dos serviços, o local e o prazo de entrega deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra previamente designados pelo órgão contratante, não 

podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 

item 20 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Constituem obrigações: 

 

§1° DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a presente Ata; 

b) Conduzir os procedimentos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Cancelar o registro do fornecedor nas hipóteses estabelecidas no art.18 do Decreto Municipal 

n° 11.698/2009, Decreto Municipal 16.110/2015 e alterações posteriores, em especial, o Decreto 

n°. 15.425, de 10 de abril de 2013. 

 

§2° DO CONTRATANTE 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações; 

c) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas dependências para a 

execução do contrato;  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da licitante vencedora; 
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e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

f) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 

g) Proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos pela CONTRATADA;  

h) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

j) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

k) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do      

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

§3° DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, 

no Contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade do produto;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

e) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

f) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

i) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes, fretes e outras que porventura 

venha a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;  
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j) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE para a execução do contrato;  

k) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

l) À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por:  

m) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

n) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a entrega do material objeto deste certame, ainda que acontecido em dependência 

da CONTRATANTE;  

o) São expressamente vedadas à licitante vencedora:  

p) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE para 

a execução do contrato decorrente deste certame;  

q) A veiculação de publicidade acerca deste certame, salvo se houver prévia autorização da 

Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua – SESAU; 

r) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, comerciais 

e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:  

O PAGAMENTO será efetuado após a concreta prestação dos serviços, comprovadamente, em 

até 30 (trinta) dias, após a LIQUIDAÇÃO de Nota Fiscal válida, a qual deverá ser apresentada 

junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor responsável da contratante, e protocolada a tempo, 

após o correto recebimento, devidamente acompanhada das Certidões do INSS, FGTS, CNDT 

e outras por leis exigidas, devida e obrigatoriamente regulares e atualizadas sob pena de violação 

ao dispositivo no § 3º do art. 196 da Constituição Federal 1988, respeitando as cláusulas 

contratuais, ao Termo de Referência e ao edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da 

Lei nº 4.320/64, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado;  

a) O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação; 

b) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/material, devidamente separado do valor dos outros 

itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o valor proposto para a execução do objeto deste Termo de Referência. 
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d) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação 

financeira por atraso no pagamento ou correção monetária; 

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

f) O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do 

serviço pela CONTRATADA. 

g) No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários à plena execução 

do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou indiretas, 

materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e 

licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a 

única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas e não estando 

sujeita a CONTRATANTE a estas obrigações da CONTRATADA em nenhuma hipótese; 

h) Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que por 

ventura tiver dado causa; 

i) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: O reajustamento dos pregos 

somente poderá ocorrer após 12 (doze) meses decorridos da data limite para apresentação da 

proposta, com aplicação do percentual de variação mensal acumulado ao Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor até o mês do reajuste, mediante a concordância das partes. 

 

§1°Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Procuradoria 

Geral do Município, que é o órgão gerenciador desta Ata, negocia com o fornecedor sua redução. 

 

§2°Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser convocado 

a assinar o Contrato, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao 

requerimento comprovante, como exemplo notas fiscais de aquisição e lista de pregos de 

fabricantes, de que não e possível cumprir as exigências da Ata de Registro de pregos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas 

seguintes situações: 

 

§1° Pelo Administrativo: 
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a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Pregos; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro 

de Pregos, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei federal n° 

8.666/93; 

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados 

no mercado; 

a) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Procuradoria 

Geral do Município. 

 

§2° Pelo Fornecedor: 

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pregos; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou força maior. 

 

§3° Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

 

§4° No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em jornal de grande circulação na região metropolitana de Belém, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

 

§5°A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pela Procuradoria Geral do Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta 

Ata. 

 

§6° Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 

relativas ao fornecimento dos itens. 

 

§7°Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal n° 8.666/93, a 

SESAN adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A recusa 

injustificada de cumprimento das obrigações, pelas empresas classificadas na licitação e indicadas 

para registro dos respectivos pregos, conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das 

penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

 

§1°. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao licitante contratado às seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor da contratação; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento em contratar com PMA 
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(Prefeitura Municipal de Ananindeua), pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Município de Ananindeua, na prova 

prevista no inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos; 

 

§2°. Pelo atraso injustificado da entrega dos objetos licitados, fica sujeita o adjudicatário às 

penalidades previstas no caput do Art. 86 da lei 8.666/93, nas seguintes conformidades: 

 

a) Atraso de 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, sobre o valor total 

do empenho; 

b) Atraso superior a 05 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

da obrigação. 

 

§3° As sanções são independentes. a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

§4° O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa contratada a critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 

descontado da importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. Não havendo 

pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo 

executivo. 

 

§5° A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, com 

base nos § 3° do artigo 86 e §1° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

 

§6° Em caso de atraso no pagamento das parcelas ajustadas, o valor será atualizado 

monetariamente desde a data final do período de adimplemento até a data de seu efetivo 

pagamento corrigido pelo índice do IPCA apurado para o período. 

 

§7° As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 

previstas nas Leis Federais 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As partes ficam, ainda, 

adstritas às seguintes disposições: 

 

§1° Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente ata de Registro de Pregos. 

 

§2° É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 

 

§3° Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 

registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 

autorização da autoridade máxima da Procuradoria Geral do Município. 

 

§4° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
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registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

§5°As aquisições adicionais de que trata o §3°, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Pregos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de 

Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em 

decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata na presença 

das testemunhas subscritas. 

 

 

ANANINDEUA - PA, em ___ de ______________ de _______. 

 

 

 

 

João Luís Brasil Batista Rolim De Castro 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

Dayane da Silva Lima 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ N° __.___.___/___-__ 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/2021-SESAU 

QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ANANINDEUA/F.M.S E DE OUTRO A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX__________. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito 

público interno, sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, inscrita 

no CNPJ sob o n. 05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ANANINDEUA CNPJ: 11.941.767/0001-31 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 

11.948.192/0001-89, com sede neste Município de Ananindeua, Estado do Pará, localizada na 

Av. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Cidade Nova, Ananindeua-Pará, CEP: 67.143-810, 

neste ato, representada pela Secretária Municipal da Saúde, Dra. Dayane da Silva Lima, 

brasileira, solteira, funcionária pública, portadora da Carteira de Identidade n° 4461709- PC/PA, 

inscrita no CPF sob o n°785.213.002-04, residente e domiciliada na Rua dos mundurucus 1932, 

condomínio Villa Dei Fiori, apartamento 801- Bairro Batista Campos, na Cidade de Belém-PA, 

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste ato, representada por 

(REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada por CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente CONTRATO, por meio de LICITAÇÃO Nº XXXX - SESAU, tendo em vista 

o que consta no processo administrativo nº XXXX– SESAU e em observância às disposições 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas 

e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de 

Procedimento Licitatório n.º xxx/2021 - SESAU, sob a égide da Lei nº 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, conforme as especificações, 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

Parágrafo Primeiro: Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a administração deverá 

ser assinado de forma digital, por meio de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, 

para prestação de contas junto ao TCM no mural eletrônico, disposto e regulamentado na 

Resolução n° 11.535/TCM/PA, de 01 de julho de 2014, publicada em diário oficial do estado em 

03 de julho de 2014. 
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Parágrafo segundo - das especificações e quantitativos.  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ALMOFADA para Carimbo Azul Nº 03 UNIDADE 2.100 

2 ALMOFADA para Carimbo preta Nº 03 UNIDADE 2.100 

3 ALMOFADA para carimbo vermelha Nº 03 UNIDADE 2.100 

4 

APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO 

TRANSPARENTE: confeccionado em material resina 

termoplástica e lâmina de aço temperada, com furo cônico 

(diâmetro de aproximadamente 8 mm) e uma lâmina de aço 

carbono perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto 

com união rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar 

a madeira do lápis, dimensões mínimas: 60 mm de comprimento 

x 25 mm de largura x 15 mm de altura. Com depósito em 

plástico transparente, com alta resistência e ótima 

apontabilidade. Caixa com 24 unidades. 

CAIXA 240 

5 BORRACHA BRANCA cx c/ 20 UND CAIXA 840 

6 
COLA BRANCA à base de acetato de polivinila, não tóxica, 

lavável com 1 LITRO. Caixa com 6 unidades. 
CAIXA 180 

7 
COLA BRANCA à base de acetato de polivinila, não tóxica, 

lavável COM 90G. Caixa com 12 unidades. 
CAIXA 3.000 

8 

COLA EM BASTÃO COM 40 G: composição: a base de 

água, comporta de resina sintética, água, umectante e 

preservante. Com fórmula balanceada e excelente aderência. 

Embalagem com sistema giratório de fácil manuseio. Própria 

para uso em papéis fotos, selos e tecidos. 

PACOTE 1.200 

9 
CORRETIVO líquido à base de água com pigmentos brancos 

e poliacetato de vinila, não tóxico com 18 ml. Caixa com 12 

unidades. 

CAIXA 960 

10 

MARCADOR DE TEXTO caneta hidrográfica usada para 

enfatizar trechos de texto com uma tinta translúcida. Com 

piranina para a cor amarela fluorescente ou rodaminas para 

outras cores. 

UNIDADE 2.100 

11 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO recarregável, 1ª 

linha, corpo plástico resistente, tampa com clip plástico, ponta 

macia, COR AZUL, escrita grossa mínimo 4 mm, certificado 

INMETRO ou certificação equivalente. 

UNIDADE 1.200 

12 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO recarregável, 1ª 

linha, corpo plástico resistente, tampa com clip plástico, ponta 

macia, COR PRETA, escrita grossa mínimo 4 mm, certificado 

INMETRO ou certificação equivalente. 

UNIDADE 1.200 

13 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO recarregável, 1ª 

linha, corpo plástico resistente, tampa com clip plástico, ponta 

macia, COR VERMELHA, escrita grossa mínimo 4 mm, 

certificado INMETRO ou certificação equivalente. 

UNIDADE 1.200 

14 
MASSA DE MODELAR, antitóxico. Caixa com 12 unidades 

em cores variadas. 
CAIXA 2.400 

15 

PINCEL ATÔMICO - de boa qualidade, composição resina 

termoplástica, tinta à base de álcool, corantes, resinas, solventes, 

aditivos e ponta de feltro Espessura da escrita; 2,0mm, 4,5mm, 

8,0mm, prazo de validade igual ou superior a 02(dois) anos. 

Caixa com 12 unidades. COR AZUL 

CAIXA 600 

16 

PINCEL ATÔMICO - de boa qualidade, composição resina 

termoplástica, tinta à base de álcool, corantes, resinas, solventes, 

aditivos e ponta de feltro Espessura da escrita; 2,0mm, 4,5mm, 

8,0mm, prazo de validade igual ou superior a 02(dois) anos. 

Caixa com 12 unidades. COR PRETO 

CAIXA 600 

17 
PINCEL ATÔMICO - de boa qualidade, composição resina 

termoplástica, tinta à base de álcool, corantes, resinas, solventes, 

aditivos e ponta de feltro Espessura da escrita; 2,0mm, 4,5mm, 

CAIXA 600 
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8,0mm, prazo de validade igual ou superior a 02(dois) anos. 

Caixa com 12 unidades. COR VERMELHO 

18 

TINTA GUACHE EM CAIXA COM 06 CORES DE 15ML 

LAVAVEL - composição: colorantes, água, espessantes, carga 

inerte e conservantes. Caixa com 06 frascos plásticos com 15 ml 

cada, nas cores: branco, vermelho, amarelo, verde, azul cobalto 

e preto. Na embalagem deverá constar a marca, o CNPJ e código 

de barras.  

CAIXA 2.100 

19 
TINTA PARA CARIMBO acondicionado em frasco plástico 

resistente, contendo 30ml nas cores (azul, preta). Caixa com 6 

unidades. 

CAIXA 1.200 

20 
TINTA REABASTECEDOR para marcador de quadro branco 

20 ml - COR AZUL.  
CAIXA 480 

21 
TINTA REABASTECEDOR para marcador de quadro branco 

20 ml – COR VERMELHA. 
CAIXA 480 

22 
Bloco de anotações tipo post-it de 76 x76 em cores sortidas 

c/ 450fls. 
BLOCO 1.800 

23 

CADERNO UNIVERSITÁRIO: Capa dura, 12 matérias com 

240 folhas, medindo 275 mm x 200 mm, Miolo: Confeccionado 

em Papel Branco com gramatura não inferior a 50g/m². Cantos 

arredondados. Acabamento:  espiral em arame revestido com 

nylon com espessura de 1,0mm, com sistema coillock em suas 

extremidades. 

UNIDADE 600 

24 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - em material plástico 

super-resistente, com poli ondas, na cor amarela, apresentando 

especificações nas laterais para arquivo, medindo aprox. 36cm 

de comprimentoX25cm de altura e 13,3cm de largura, na cor 

amarela, de boa qualidade, prazo de validade indeterminado. 

UNIDADE 12.000 

25 

CALCULADORA DE MESA 12 dígitos, sem bobina, portátil, 

porcentagem; raiz quadrada; memória; inversão de sinal; tecla 

GT; (acumulador automático), duplo zero, tecla MU (mark-up 

acréscimo de margem percentual), bateria e solar. 

UNIDADE 840 

26 
LIVRO ATA sem margem, com 100 folhas costurado com 

folhas numeradas, capa dura na cor preta, 210 x 330 mm. 
UNIDADE 3.000 

27 
LIVRO ATA sem margem, com 200 folhas costurado com 

folhas numeradas, capa dura na cor preta, 210 x 330 mm. 
UNIDADE 2.100 

28 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA Com 

100 Folhas Pautadas E Numeradas Sequencialmente, Com Capa 

Dura, No Formato 153 X 216mm E Com Encadernação 

Costurada. 

UNIDADE 2.400 

29 
PERFURADOR para papel com alavanca e estrutura metálicas, 

pintadas na cor preta, manual, tipo médio. capacidade de 

perfuração 50 folhas. 

UNIDADE 480 

30 
Prendedor de papel em resina termoplástica atóxica e lâmina 

em aço inox com 25mm. embalagem com 48 unidades. 
EMBALAGEM 240 

31 
Prendedor de papel em resina termoplástica atóxica e lâmina 

em aço inox com 50mm. embalagem com 48 unidades. 
EMBALAGEM 240 

32 

RÉGUA ESCOLAR DE 30 CENTÍMETROS: com 

graduação em milímetros, numerada de 0 a 30 centímetros; com 

cantos arredondados; com as seguintes dimensões: espessura 

mínima de 3 milímetros, largura mínima de 35 milímetros, com 

comprimento total de 310 milímetros. Com lado gravado 

chanfrado, em material 100 % cristal, com gravação da 

escalapelo processo de tampografia, com 2 micros ressaltos na 

face de contato com o papel para garantir a integridade da escala 

e não haver desgastes pelo uso, embalado individualmente em 

embalagem plástica reutilizável. 

UNIDADE 5.100 

33 
TESOURA ESCOLAR sem pontas. Possui lâmina de aço, 

cabo em polipropileno, formato 121 mm. Caixa com 12 

unidades. 

CAIXA 2.100 

34 
CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA: corpo 

sextavado ou cilíndrico, transparente e saída do tubo de carga 
CAIXA 2.100 
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pela extremidade inferior da caneta, ponta de latão e esfera de 

tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solventes, 

garantia de troca em casos de defeitos de fábrica, 

acondicionadas em embalagens contendo, no mínimo, as 

especificações acima. Similar a BIC ou Faber Castel, igual ou 

de melhor qualidade. Caixa com 50 unidades. 

35 

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR VERMELHA: 

caneta esferográfica na cor vermelha, corpo sextavado ou 

cilíndrico, transparente e saída do tubo de carga pela 

extremidade inferior da caneta, ponta de latão e esfera de 

tungstênio, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, 

garantia de troca em casos de defeitos de fábrica, 

acondicionadas em embalagens contendo, no mínimo, as 

especificações acima. Similar a BIC ou Faber Castel, igual ou 

de melhor qualidade. Caixa com 50 unidades. 

CAIXA 2.100 

36 

CANETA ESFEROGRÁFICA: caneta esferográfica na cor 

AZUL, corpo sextavado ou cilíndrico, transparente e saída do 

tubo de carga pela extremidade inferior da caneta, ponta de latão 

e esfera de tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e 

solventes, garantia de troca em casos de defeitos de fábrica, 

acondicionadas em embalagens contendo, no mínimo, as 

especificações acima. Similar a BIC ou Faber Castel, igual ou 

de melhor qualidade. Caixa com 50 unidades. 

CAIXA 2.100 

37 
CANETA HIDROGRÁFICA para colorir, leve e macia com 

secagem rápida, tinta lavável, embalagem com 12 cores. 
PACOTE 840 

38 
CANETA MARCA TEXTO à base de água, secagem rápida, 

cores variadas. Caixa com 12 unidades. 
CAIXA 1.200 

39 
CANETA CORRETIVA com ponta metálica de 0.8mm, com 

precisão na aplicação, líquido corretivo de secagem rápida, com 

8ml. 

UNIDADE 2.100 

40 

LÁPIS DE COR GRANDE COM 12 CORES REDONDO: 

Estojo com 12 lápis redondos de cores vivas (rosa claro, 

vermelho, laranja, amarelo, marrom, verde claro, verde, 

carmim, bege, azul, azul cobalto e preto, com as seguintes 

dimensões: comprimento: 175 mm; entre faces: 6,9 a 7,2 mm; 

diâmetro da mina: 2,6 mm. Composição: pigmentos, 

aglutinantes, carga inerte, ceras e madeiras reflorestadas. 

Impressão em hot stamping na cor dourada no corpo do lápis. 

Com tabela de cores impressa na embalagem e espaço para 

colocar identificação do aluno em papel reciclado. 

PACOTE 2.100 

41 

LÁPIS PRETO GRAFITE SEXTAVADO N. º2 = B: com as 

seguintes dimensões: 175 mm de comprimento; 7,2 mm entre 

faces; diâmetro do grafite 2,0 mm. Composição: material 

cerâmico, grafite e madeira reflorestada, em formato sextavado, 

com graduação do grafite Nº 2 = B, na cor preta. Produzido em 

material atóxico e madeira reflorestada, com impressão em hot 

stamping no corpo do lápis. Caixa com 144 unidades. 

CAIXA 840 

42 
LAPISEIRA com ponta fixa de 4mm com mecanismo 

avançadi, recarregável mecanismo avançado com grafite 0,5mm 
CAIXA 100 

43 
GIZ DE CERA, embalagem contendo 12 cores variadas, não 

tóxico tamanho grande, possuir selo INMETRO. 
CAIXA 960 

44 CD-R GRAVÁVEL, 700 MB, 80 minutos 52x UNIDADE 1.100 

45 

CLIP GALVANIZADO, N º 2/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente três centímetros de comprimento, caixa 

contendo 100 unidades, de boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 6.000 

46 

CLIP GALVANIZADO, N º 4/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente cinco centímetros de comprimento, 

caixa contendo 50 unidades, de boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 3.000 

47 
CLIP GALVANIZADO, N º 6/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente três centímetros de comprimento, caixa 
CAIXA 3.000 
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contendo 100 unidades, de boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

48 

CLIP GALVANIZADO, N º 8/0: de boa qualidade, resistente, 

med. Aproximadamente três centímetros de comprimento, caixa 

contendo 100 unidades, de boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

CAIXA 3.000 

49 
DVD-R mídia DVD-R gravável, 4.7gb, 120 min, 8x, 

imprimível, com capa em acrílico. 
UNIDADE 1.100 

50 
ELÁSTICO amarelo, resistente e durável, borracha natural. 

Caixa com 100 unidades. 
CAIXA 2.100 

51 

ESTILETE com corpo plástico transparente, cores sortidas do 

clip. Lâminas com pontas renováveis em aço carbono. 

Possuindo trava de segurança, com tamanho aproximado de 15 

cm e dimensões da lâmina: 11 cmX18mm. Caixa com 12 

unidades 

CAIXA 240 

52 
EXTRATOR DE GRAMPO de boa qualidade, em aço inox, 

med. Aprox. 1,5 cm de largura X 15 cm de comprimento, prazo 

de validade indeterminado. Caixa com 10 unidades. 

CAIXA 240 

53 CARTOLINA cores variadas, 240 g, formato 50 cm x 66 cm. FOLHA 6.000 

54 
ENVELOPE BRANCO OFÍCIO: Sem timbre, tamanho 

114x229mm, Caixa 1.000 unidades. 
CAIXA 960 

55 
ENVELOPE BRANCO OFÍCIO: Sem timbre, tamanho 

114x229mm, Caixa 100 unidades, sem janela. 
CAIXA 720 

56 
ENVELOPE DE PAPEL KRAFT AMARELO OURO: 

Medindo 24,2x33,6 cm (A4). Caixa com 250 unidades. 
CAIXA 1.200 

57 
FOLHA EMBORRACHADA (EVA) medindo 45x60cm x 

3mm. 
FOLHA 1.200 

58 
PAPEL CARBONO - Formato A4, 210mm x 297mm, cor azul 

ou preta. Caixa com 100 folhas. 
CAIXA 240 

59 
PAPEL VERGÊ com diversos padrões, gramaturas, texturas 

em cores variadas. A4 210mmx297xx. 180g/m². Caixa com 50 

folhas. 

CAIXA 480 

60 
PASTA COM FERRAGEM em papelão plástica. Cores 

variadas. 
UNIDADE 12.000 

61 
PASTA PLÁSTICA COM ELASTICO E ABA - 

transparente. Tamanho oficio (235mm X 350mm). 
UNIDADE 6.000 

62 PASTA PVC elástico 2cm. UNIDADE 8.400 

63 PASTA PVC elástico 3cm. UNIDADE 8.400 

64 PASTA PVC elástico 4cm. UNIDADE 8.400 

65 
PASTA SUSPENSA KRAFT com formato oficio, com visor e 

grampo plástico. 
UNIDADE 6.000 

66 

PASTA AZ LOMBO LARGO - para arquivamento em 

papelão super-resistente, na cor preta medindo 

aproximadamente 35 cm de altura, 8 cm de lombo, 27cm de 

largura, comporta etiqueta no lombo, em plástico resistente, 

borda inferior em aço, apresentando garantia de qualidade, 

prazo de validade indeterminado. 

UNIDADE 6.000 

67 

PASTA AZ PARA LOMBO LARGO – para arquivamento em 

papelão super resistente, na cor preta medindo 

aproximadamente 35 cm de altura 8, cm de lombo, 28 cm 

largura, com porta etiqueta no lombo, em plástico resistente, 

borda inferior em aço, apresentando garantia de qualidade, 

prazo de validade indeterminado. 

UNIDADE 6.000 

68 Pasta em polipropileno sanfonada com 12 divisórias. UNIDADE 840 

69 PASTA A4 EM L MEDINDO 220 X 310MM. UNIDADE 3.600 

70 

PASTA TRANSPARENTE Com Aba Elástico Polipropileno 

0,60mm Ofício Organizer Transparente, feita de material 

resistente para melhor proteção e ideal para manter a 

organização no trabalho. Produto Certificado INMETRO. 

UNIDADE 2.100 

71 
FITA ADESIVA (tipo DUREX ou similar) transparente em 

rolo de 12 x 50 cm. Pacotes com 5 unidades. 
PACOTE 2.100 
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72 
FITA ADESIVA GOMADA 50 x 50 cm, cor transparente. 

Pacote com 04 unidades. 
PACOTE 2.100 

73 
FITA CREPE comum, medindo 18 x 50 cm, com camada 

adesiva de boa aderência, resistente ao manuseio. 
ROLO 840 

74 
FITA GOMADA 50x50 cm, polietileno, monoface, cor 

marrom. Pacote com 05 unidades. 
PACOTE 2.100 

75 
GRAMPEADOR medindo aprox. 20 cm de comprimento para 

ser utilizado grampos 26/6, representando garantia de qualidade, 

durabilidade, de primeira qualidade e de fabricação brasileira. 

UNIDADE 2.100 

76 

GRAMPEADOR semi-industrial, com estrutura metálica de 

alta resistência com capacidade para grampear 100 folhas, para 

grampos 23/13 de boa qualidade, prazo de validade 

indeterminado. 

UNIDADE 240 

77 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 caixas com 1.000 

unidades, tipo cobreados. 
CAIXA 2.400 

78 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR modelo 23/13, caixa com 

5.000 unidades, fabricado com arame de aço revestido, produto 

não perecível, prazo de validade indeterminado. 

CAIXA 2.400 

79 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR modelo 23/8, caixa com 

5.000 unidades, fabricado com arame de aço revestido, produto 

não perecível, prazo de validade indeterminado. 

CAIXA 1.200 

80 

GRAMPO TRILHO (ROMEU E JULIETA): em plástico, 

alta resistência branco leitoso, fechamento com pressão, 

compacta o arquivamento de 200 folhas de 75g/m². Caixa ou 

pacote com 50 unidades. 

CAIXA 1.200 

81 
GRAMPO TRILHO METALIZADO: 80mm, caixa com 50 

unidades. 
CAIXA 1.800 

82 
Papel a3: 2106x330mm, resma com 500 folhas cada, gramatura 

75 g/m2, embalado em papel de propriedade térmicas e anti 

umidade caixa com 2.500 folhas resmas. 

CAIXA 1.100 

83 

PAPEL A4 BRANCO – Formato A4, 210mm x 297mm, 

resmas com 500 folhas cada, gramatura 75g/m², embalado em 

papel de propriedade térmicas e anti umidade. Caixa com 10 

resmas. 

CAIXA 4.200 

84 
PAPEL KRAFT natural, 80g. 66x96cm. Pacote com 250 

folhas. 
PACOTE 4.080 

85 
PAPEL OFÍCIO 2: 2106X330mm, resmas com 500 folhas 

cada, gramatura 75 g/m², embalado em papel de propriedade 

térmicas e anti umidade. Caixa com 10 resmas. 

CAIXA 480 

86 
PAPEL SULFITE (tipo CHAMEQUINHO ou similar) A4 

210mmx297 mm. 75g/m². Cores variadas, pacote com 100 

folhas (cx com 50 pacotes). 

CAIXA 480 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 

valor global do contrato XXXXXX, estando incluídos no preço todos os custos DIRETOS E 

INDIRETOS dos materiais e constituirá (ão), a qualquer título, a única e completa remuneração 

pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Obedecidas as formalidades legais o pagamento será efetuado 

mensalmente, por Nota de Empenho, em até 30 (tinta) dias após a apresentação da nota fiscal, 

contendo a quantificação e especificação do produto, seu valor unitário e o valor total, 

devidamente atestada pelo gestor da contratação, e em conformidade com a legislação vigente. 

Parágrafo Segundo: A Nota Fiscal/Fatura que apresente incorreções será devolvida à 

CONTRATADA, para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o parágrafo 

anterior, começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
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Parágrafo Terceiro: Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem 

a partir da data em que estas forem cumpridas. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE somente promoverá o pagamento pelos serviços que 

forem efetivamente utilizados. 

Parágrafo Quinto: Os pagamentos encontram-se condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: Documentação válida relativa à regularidade para com a Seguridade Social 

(INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhistas e Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, CNPJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO 

CONTRATUAL PRÉVIA AO TERMO FINAL 

3.1 A Ata de Registro de Preços originária deste procedimento licitatório vigorará por 12 (doze) 

meses, contatos a partir da Publicação do Extrato da mesma, condicionando a eficácia de seus 

atos à publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Ananindeua;  

3.2 Os contratos oriundos da Ata supracitada também terão validade de até doze (12) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato e deverão ser firmados dentro do período da vigência 

da Ata. 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura, conforme legislação vigente, podendo haver prorrogação por igual período, 

podendo ser revisto pela administração por oportunidade e conveniência, 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Parágrafo Primeiro: O crédito para a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Funcional Programática Elemento de despesa Fonte Valor 

XXXXXXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL 

5.1. Os materiais objetos deste Termo de Contrato deverão ser entregues pelo fornecedor 

registrado na Ata, de forma parcelada, obedecendo ao quantitativo estipulado no quadro de 

demanda emitido pelo Setor competente da Secretaria de Saúde;  

5.2. É vedado ao fornecedor recusar o fornecimento ou condicioná-lo a quantidades superiores 

aos estabelecidos neste contrato;  

5.3. Caberá ao fornecedor entregar o material em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho; 
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5.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua, situado no Conjunto Guajará, Estrada do Guajará, Rua SN 21, lotes 19 a 30, 

Bairro Guajará, CEP: 67.149-810 – Ananindeua/PA, em conformidade com os quantitativos 

estabelecidos pelo setor requisitante;  

5.5. Os materiais deverão ser entregues em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h 

às 14h, salvo horários e dias alternativos estabelecidos pelo Setor responsável da 

CONTRATANTE e anuído pela CONTRATADA;  

5.6. O material deverá ser entregue, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que preferencialmente utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e bom armazenamento dos materiais;  

5.7. O recebimento e aceitação do objeto deste termo obedecerão ao disposto no art. 73, inciso II 

e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e se dará, em especial, da seguinte forma:  

a) Recebimento Provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco (5) dias 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta;  

b) Recebimento Definitivo: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de cinco (5) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.8. Na hipótese de verificação a que se referem os subitens anteriores não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

5.10. Serão rejeitados, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações 

técnicas ou qualidades exigidas, conforme dispõe o art. 76, da Lei n.º 8.666/93; 

5.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de três 03 (três) dias, a contar da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

5.12. Todas as embalagens dos materiais, objeto do presente termo, deverão apresentar-se em 

perfeito estado de conservação, íntegras, com prazo de validade e dentro dos padrões 

estabelecidos pelo Inmetro - Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia, sendo 

obrigatório o Selo de Certificação de Segurança do Inmetro, para os Itens relacionados na 
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Portaria n.º 481, de 07 de dezembro de 2010 (Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior); 

5.13. Embalagens que estiverem estufadas, amassadas ou que contiverem defeitos ou violações, 

bem como as que apresentarem em seus conteúdos ferrugem ou qualquer outro tipo de impureza, 

que possa comprometer ou interferir na qualidade do produto, serão rejeitadas, cabendo a 

contratada substituí-los ou repô-los no prazo máximo, estabelecido neste Termo de Contrato.  

CLÁSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS E DA GARANTIA  

6.1. Todos os materiais deverão possuir validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da entrega definitiva do material, presente na embalagem, obrigando o fornecedor a 

substituí-lo imediatamente, sem qualquer ônus ao órgão ou entidade solicitante, caso se constate, 

neste período, qualquer avaria ou outra circunstância que a impeça de utilidade a que se destinam, 

a qual estará sujeita às despesas decorrentes de devolução e nova entrega;  

6.2 O prazo de validade dos produtos obedecerá a legislação em vigor, observando-se as variáveis 

dos processos de obtenção, embalagem e conservação;  

6.3. A justificativa para a estipulação dos prazos de garantia e validade citados nos parágrafos 

anteriores tem como principal finalidade, assegurar a qualidade do produto a ser adquirido, bem 

como a possível substituição do produto em casos de eventuais vícios detectados ao longo da 

utilização do material, já que a existência de vínculos contratuais entre as partes facilita a 

negociação 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É expressamente vedada à licitante vencedora a subcontratação de outra empresa para a 

execução do objeto deste certame;  

7.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

8.3. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas dependências para a execução 

do contrato;  

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da licitante vencedora; 
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8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

8.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 

8.7. Proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos pela CONTRATADA;  

8.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

8.10. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na execução 

dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

8.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, no 

Contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade do produto;  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, 

o objeto com avarias ou defeitos;  

9.1.5. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  
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9.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

9.1.9. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 

indenizações, vales-refeições, vales-transportes, fretes e outras que porventura venha a ser criadas 

e exigidas pelo Poder Público;  

9.1.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE para a execução do contrato;  

9.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE; 

9.2. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por:  

9.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

9.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a entrega 

do material objeto deste certame, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  

9.3. São expressamente vedadas à licitante vencedora:  

9.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE para a 

execução do contrato decorrente deste certame;  

9.3.2. A veiculação de publicidade acerca deste certame, salvo se houver prévia autorização da 

Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua – SESAU; 

9.3.3. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, comerciais e 

fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O PAGAMENTO será efetuado após a concreta prestação dos serviços, comprovadamente, 

em até 30 (trinta) dias, após a LIQUIDAÇÃO de Nota Fiscal válida, a qual deverá ser apresentada 

junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor responsável da contratante, e protocolada a tempo, 

após o correto recebimento, devidamente acompanhada das Certidões do INSS, FGTS, CNDT 

e outras por leis exigidas, devida e obrigatoriamente regulares e atualizadas sob pena de violação 

ao dispositivo no § 3º do art. 196 da Constituição Federal 1988, respeitando as cláusulas 

contratuais, ao Termo de Referência e ao edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da 

Lei nº 4.320/64, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado;  

 10.1.1. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação; 

 10.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/material, devidamente separado do valor dos outros 

itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o valor proposto para a execução do objeto deste Termo de Referência. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por atraso 

no pagamento ou correção monetária; 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 10.4.1. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

 reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

 adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do serviço 

pela CONTRATADA. 

10.5. No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários à plena execução 

do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou indiretas, materiais, 

mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos 

diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração 
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devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas e não estando sujeita a CONTRATANTE 

a estas obrigações da CONTRATADA em nenhuma hipótese; 

10.6. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que por ventura 

tiver dado causa; 

10.7. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1. A contratação em tela, objeto do Termo de Referência, tem amparo na Lei 10.520/2002, Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

e da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições do Decreto 

3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão do 

contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da autoridade máxima do Órgão contratante, nos casos 

enumerados nos itens I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração. 
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III - judicial, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas no Instrumento convocatório do EDITAL, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções pelo inadimplemento contratual:  

 14.1.1. Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, 

estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, pelo 

descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes 

penalidades:  

14.1.2. A não observância do prazo de execução do objeto licitado pela CONTRATADA 

implicará em multa moratória, não compensatória de 0,30% (três décimos por cento) por dia de 

atraso, sobre 1/12 do valor anual estimado do contrato, independentemente das sanções legais, 

que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE; 

14.1.3. Findo o prazo de execução os serviços objeto do contrato pela CONTRATADA e não 

cumprida a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos 

expedidos pela Administração Municipal, serão tornados sem efeito; 

14.1.4. Não havendo mais interesse pela CONTRATANTE na execução do contrato, total ou 

parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das 

condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

14.2. A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser 

cumprida; 

14.3. As multas estabelecidas serão consideradas dívida líquida e certa e devem ser pagas em até 

30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de 

qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente; 

14.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, além da 

aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicarem as penalidades de advertência e 

suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato, e as 

demais previsões da Lei nº 8.666/93; 

14.5. O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da 

CONTRATADA, e perante a Administração Municipal nenhum pagamento será realizado à 

CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa; 

14.6.   Se o valor da multa for superior ao valor devido a CONTRATADA, a diferença será 

cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 
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14.7. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

14.7.1. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.7.2. Fizer declaração falsa; 

14.7.3. Cometer fraude fiscal; 

14.7.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

14.9. Qualquer sanção administrativa será aplicada após regular Processo Administrativo, sendo 

assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO: O presente Contrato está vinculado 

ao Processo Administrativo nº XXXX - SESAU, que contém o procedimento de LICITAÇÃO 

XXXXX - SESAU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS: A execução do presente contrato, 

bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 

o Inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 

CONTRATANTE designa o Servidor XXXXXXXXXX, para fiscalizar integralmente a 

execução do presente contrato, em observância a regra plasmada no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum da 

Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas oriundas do 

entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ananindeua/PA, xx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

DAYANE DA SILVA LIMA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________ 

CPF/MF nº 

 

2-_________________________________________ 

CPF/MF nº  
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